
13 - Interpretação de cláusulas de convenções coletivas de trabalho dos petroleiros, em que se 
assegurou o pagamento da parcela denominada RMNR, matéria referente ao tema Petrobrás. 
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Nº 13: "Interpretação de cláusulas de 
convenções coletivas de trabalho dos 
petroleiros, em que se assegurou o pagamento 
da parcela denominada RMNR". Petrobrás.
Procedência: 
TST
Tema: 
Nº 13: "Interpretação de cláusulas de convenções coletivas de trabalho dos petroleiros, em que se 
assegurou o pagamento da parcela denominada RMNR". Petrobrás.
Situação: 
Aguardando pronunciamento definitivo
Deliberação: 
Maioria Absoluta
Sumulado: 
Não
Há determinação de sobrestamento vigente?: 
Sim

Questão submetida a julgamento: Levando-se em conta os antecedentes à negociação coletiva
que instituiu a RMNR, os teores das normas coletivas que a contêm e a forma de apuração do título,
a parcela 'Complementação da RMNR' considera, exclui ou inclui e poderia considerar, excluir ou
incluir, para os trabalhadores que os merecem, os adicionais previstos na Constituição e em Lei ou
convencionais e contratuais?

Ramo do Direito: Direito do Trabalho

Assuntos: Remuneração, Verbas indenizatórias e benefícios (2581)

Tese Firmada pelo TST: INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS. COMPLEMENTO
DA  REMUNERAÇÃO  MÍNIMA  POR  NÍVEL  E  REGIME  -  RMNR.  CÁLCULO.
POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE ADICIONAIS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL,  EM  LEI,  NORMAS  COLETIVAS,  REGULAMENTOS  EMPRESARIAIS  E
CONTRATOS INDIVIDUAIS DE TRABALHO. NORMA COLETIVA - INTERPRETACÃO
CONFORME  A  CONSTITUIÇÃO.  EFEITOS  DOS  PRINCÍPIOS  DA  ISONOMIA,  DA
RAZOABILIDADE,  DA  PROPORCIONALIDADE.  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.
LIMITAÇÕES À AUTONOMIA DA VONTADE COLETIVA. EFICÁCIA DE NORMAS DE
ORDEM  PÚBLICA.  RESGUARDO  DA  DIRETRIZ  DO  ART.  7º,  XXVI,  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TESE JURÍDICA.  1. A questão submetida ao rito de recursos
repetitivos está assim formulada: "levando em conta os antecedentes à negociação coletiva que



instituiu a RMNR (remuneração mínima por nível e regime), os conteúdos das normas coletivas e a
forma de apuração do título, a parcela ' complementação da RMNR' considera, exclui ou inclui e
poderia considerar, excluir ou incluir, para os trabalhadores que os merecem, os adicionais previstos
na Constituição da República e em Lei ou convencionais e contratuais?" 2. O dissenso pretoriano
hábil a animar o microssistema de formação de precedentes obrigatórios decorre, basicamente, da
interpretação  merecida  por  cláusulas  inscritas  em  instrumentos  normativos,  negociados  pela
Petrobras e empresas do grupo, com similares teores: "Cláusula 35ª - Remuneração Mínima por
Nível  e  Regime  -  RMNR.  A Companhia  praticará  para  todos  os  empregados  a  Remuneração
Mínima por Nível e Regime - RMNR, levando em conta o conceito de remuneração regional, a
partir  do  agrupamento  de  cidades  onde  a  Petrobrás  atua,  considerando,  ainda,  o  conceito  de
microrregião  geográfica  utilizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  -  IBGE.
Parágrafo 1° - A RMNR consiste no estabelecimento de um valor mínimo, por nível e região, de
forma a equalizar os valores a serem percebidos pelos empregados, visando o aperfeiçoamento da
isonomia prevista na Constituição Federal.  Parágrafo 2° -  Os valores relativos à já mencionada
RMNR estão definidos em tabelas da Companhia e serão reajustados em 6,5% (seis vírgula cinco
por cento)  a partir  de 01/09/2007.  Parágrafo 3° -  Será paga sob o título de '  Complemento da
RMNR' a diferença resultante entre a ' Remuneração Mínima por Nível e Regime' de que trata o
caput e: o Salário Básico (SB), a Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VPACT) e a
Vantagem  Pessoal  -  Subsidiária  (VP-SUB),  sem  prejuízo  de  eventuais  outras  parcelas  pagas,
podendo resultar em valor superior a RMNR. Parágrafo 4° - O mesmo procedimento, definido no
parágrafo antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime e/ou condições especiais
de  trabalho  em relação  às  vantagens  devidas  em decorrência  destes"  (redação  dada  ao  acordo
coletivo de trabalho celebrado com a Petrobras, para vigorar entre 2007 e 2009). 3. A edição de tal
regramento  sucede  a  longa  inquietação,  no  âmbito  das  empresas,  em  relação  à  isonomia,
basicamente  decorrente  do  fato  de  haver  histórico  pagamento  de  adicional  de  periculosidade,
indiscriminadamente,  a  todos os  seus  empregados,  prática,  inclusive,  proibida pelo Tribunal  de
Contas  da  União,  após  denúncia  do  Ministério  Público  do  Trabalho.  Em  tal  ambiente,  são
apresentadas  cartas  remetidas  aos  entes  sindicais  e  informativos  internos,  destinados  aos
empregados,  em  cuja  análise,  constata-se  que,  em  nenhum  deles,  está  demonstrado,
matematicamente,  que  o  fato  de  a  RMNR  considerar  ou  levar  em  consideração  as  parcelas,
vantagens ou adicionais neles mencionados significaria que os trabalhadores teriam os valores a
eles  correspondentes  inseridos  na  operação  destinada  à  apuração  do  valor  correspondente  ao
complemento  da  RMNR.  4.  Aliás,  extrai-se  do  universo  dos  autos  afetados  que  a  RMNR foi
concebida e divulgada como valor mínimo a ser pago aos empregados das empresas do Sistema
Petrobras:  não  é  teto.  5.  No  exame  da  questão,  não  se  põe  em  discussão  o  merecimento  da
remuneração mínima por nível e regime (RMNR) ou o fato de a respectiva complementação ser
paga em valores diversificados, conforme a situação de cada empregado. O debate está centralizado
na  possibilidade  de  a  parcela  absorver,  ao  ser  calculada,  os  adicionais  com origem em regras
constitucionais,  legais,  convencionais,  regulamentares  e  contratuais.  6.  Na  leitura  do  parágrafo
terceiro  da  cláusula  sob  enfoque,  não  se  pode  afirmar  que  a  vírgula  colocada  antes  de  "sem
prejuízo" (na expressão "..., sem prejuízo de eventuais outras parcelas pagas, podendo resultar em
valor  superior  a  RMNR") tem a função de adição.  Ela,  a  vírgula,  nesse texto,  tem o valor  de
exclusão. Isso, porque o sintagma preposicional ou sintagma preposicionado que a ela se segue -
sem prejuízo - , cujo núcleo é a preposição "sem", tem o valor semântico de "sem embargo", de



"sem prejudicar o recebimento". Tanto assim é que a inclusão da vírgula e da ressalva ocorreu em
momento posterior à negociação, a pedido dos sindicatos profissionais,  com o intuito de evitar,
exatamente, que a soma de remunerações que ultrapassasse a RMNR fosse impactada com este
suposto teto - a RMNR. Em outras palavras, o pedido de inclusão desse trecho e da vírgula teve a
finalidade  de  impedir  que  a  cláusula  fosse  interpretada  na  forma  defendida  pelas  empresas  do
Sistema Petrobras. 7. Independentemente da intenção inicial das empresas, que, ao que tudo indica,
era  a  de  somar  as  eventuais  outras  parcelas  pagas  e  os  adicionais  e  vantagens  devidos  em
decorrência de regime ou condições especiais de trabalho, o que restou acordado, com a inserção do
texto  após  a  vírgula,  foi  a  exclusão  dessas  parcelas  da  base  de  cálculo  para  apuração  do
complemento  da  RMNR.  Dentro  desse  quadro  e  dos  antecedentes  e  fatos  contemporâneos  à
negociação coletiva, apurados nos autos e em audiência pública, não há como se conceber a ideia de
que  os  trabalhadores  tenham  cedido  à  pressão  das  empresas,  aceitando  manter  o  tratamento
discriminatório - em vários níveis - historicamente praticado. 8. É inegável, no entanto, que se trata
de regra polissêmica ou plurissignificativa.  Frente a tal categoria de regras, onde ao menos um
sentido  se  revele  compatível  com  a  Carta  Magna,  procede-se  à  interpretação  conforme  a
Constituição, técnica de origens americana e alemã, que nada mais é do que forma de controle de
constitucionalidade.  A ferramenta  atende  aos  necessários  princípios  da  segurança  jurídica,  da
proporcionalidade,  da  razoabilidade  e  do  respeito  à  autonomia  privada  coletiva,  uma  vez  que
preserva a norma, em lugar de a suprimir ("avoidance doctrine"). Impõe-se, portanto, aqui, utilizar a
Constituição como vetor hermenêutico: as normas constitucionais não são apenas parâmetro, mas
normas de conteúdo (Konrad Hesse). 9. Entra, então, em cena o princípio da isonomia, positivado
no  art.  5º,  "caput",  da  Constituição  Federal,  representando  um  protoprincípio,  com  força  e
densidade normativas  suficientes  para acionar  o controle  de constitucionalidade.  Tem, também,
caráter suprapositivo, de forma que, ainda que implícito, há de ser observado (Ernest Forsthoff). 10.
Sua eficácia é não só vertical, vinculando o Estado, como horizontal, entre particulares. Mas não
basta  a  igualdade perante a lei  (formal),  desvinculada da obrigação de se a  fazer  efetiva.  Para
Hannah Arendt, ela "não é um dado, mas um construído". Isonomia, portanto, implica igualdade
construída, em que se atribua tratamento desigual a situações fáticas distintas. Joaquim José Calmon
de  Passos  afirma  que,  "se  trato  desigualmente  os  iguais,  discrimino.  Se  trato  igualmente  os
desiguais, discrimino". O tratamento diferenciado que a igualdade assegura não é fruto de mera
arbitrariedade, devendo ser aplicado com razoabilidade, em função de necessidades específicas, de
modo  a  evitar  perseguições  odiosas  ou  concessão  de  privilégios  injustificados,  como  leciona
Bernard Schwartz: "o direito à proteção isonômica é direito de não ser tratado diferentemente de
outros  na  comunidade,  a  menos  que  a  diferenciação  de  tratamento  seja  baseada  em  uma
classificação que seja, ela própria, razoável. O princípio não significa que a legislação não possa
impor fardos especiais ou garantir privilégios especiais; significa que nenhuma norma deva fazê-lo
sem boa razão". 11. Importante pontuar, com Fredie Didier Jr, que "o devido processo legal aplica-
se, também, às relações jurídicas privadas. Na verdade, qualquer direito fundamental pode aplicar-
se ao âmbito  das  relações  jurídicas  privadas,  e  o  devido processo legal  é  um deles.  A palavra
"processo", aqui, deve ser compreendida em seu sentido amplo, conforme já visto: qualquer modo
de  produção  de  normas  jurídicas  (jurisdicional,  administrativo,  legislativo  ou  negocial)."  Tanto
implica  revolver  os  conceitos  de  proporcionalidade  e,  como  propõe  a  doutrina  americana,  de
razoabilidade. A proporcionalidade, embutida em outro princípio dos princípios, é valiosa, no caso,
"por funcionar como a medida com que uma norma deve ser interpretada no caso concreto para a



melhor realização do fim constitucional nela embutido ou decorrente do sistema" (Ministro Luís
Roberto Barroso). Além de demandarem proporcionalidade e razoabilidade em sua edição (o devido
processo  legal,  nos  termos  do art.  8º  do  CPC),  recorde-se  que  as  normas  coletivas  de  origem
autônoma não reclamam métodos interpretativos diversos daquelas de origem heterônoma. Assim
sendo,  subsiste  a  indagação:  se  a  isonomia  era  o  propósito  patronal,  estar-se-ia  atendendo  ao
princípio quando a empresa dá igual tratamento tanto a quem se expõe a condições gravosas de
trabalho como àqueles que desfrutam dos confortos do escritório? Não se estaria, definitivamente,
igualando os desiguais? Respeitar-se-ia a Constituição Federal e as garantias impostas pelos seus
arts. 5º e 7º? A resposta se afirma negativa. Em verdade, sonegar vantagens àqueles que a merecem,
por submetidos a condições especiais de trabalho, não pode ser, em boa razão jurídica e sob o
mínimo de bom senso, fardo que se equipare ao privilégio de estender, por exemplo, o adicional de
periculosidade a quem não está exposto a riscos. 12. No campo do Direito do Trabalho, o princípio
da igualdade mostra uma de suas faces pela isonomia salarial (art. 7º, XXX, da CF). Contudo, isso
não significa que se possa pretender, de forma irrestrita, a obrigatoriedade de pagamento de salários
iguais a todos os trabalhadores de uma mesma empresa,  independentemente de suas diferenças.
Assim, o adicional de periculosidade, por exemplo, foi criado como norma de ordem pública, para
remunerar empregados que trabalhem em situações tipificadamente mais gravosas (art. 7º, XXX, da
Constituição  Federal).  Esta  Corte  firmou  posicionamento  no  sentido  de  considerar  infensas  à
negociação coletiva medidas de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantidas por norma de
ordem  pública  (art.  193  da  CLT e  art.  7º,  XXII  e  XXIII,  da  Constituição  Federal).  13.  Por
argumento, ainda sob a chamada "reforma trabalhista", tratando-se de direitos sociais, não podem
jamais ter seu núcleo suprimido na vigência da Constituição. A reformada CLT, embora divise a
predominância do negociado sobre o legislado, veda, expressamente, no art. 611-B (com a redação
da Lei nº 13.467, de 13.7.2017), incisos VI, X, XVIII (sim, irretroativos), respectivamente, que se
pactue em torno de "remuneração do trabalho noturno superior  à  do diurno"; "remuneração do
serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cinquenta por cento) à do normal"; "adicional
de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas". Nisto, andou bem a Lei, ao
dar  guarida  à  Carta  Magna,  blindando  direitos  que  oferece  e  que  são  imunes  à  supressão  ou
modificação, quer pelo legislador ordinário, quer (e muito mais) por particulares. Se tais direitos já
não  podiam ser  objeto  de  avença  coletiva  sob  a  convivência  com o  ambiente  decorrente  dos
preceitos inscritos na CLT até a edição da referida Lei, nota-se que, agora, em visão prospectiva,
com muito maior razão, positivou-se a vedação. 14. Diante disso, as cláusulas normativas, seguidos
os critérios defendidos pelas empresas, podem ter partido de uma premissa de igualdade formal,
mas incorrem em discriminação inconstitucional, por ofensa ao princípio da igualdade material. Os
que trabalham em situações mais gravosas, embora recebam, virtualmente, seus adicionais, não são,
na prática, diferenciados dos que não têm direito às parcelas. As remunerações de ambos os grupos
foram  niveladas  pela  RMNR,  igualando  onde  deveria  desigualar.  15.  É  de  se  dizer  que  a
interpretação dada pela Petrobras à norma peca pelo que se intitula superabrangência, pois inclui
situações que merecem diferenciação positiva. Trata-se de circunstância segundo a qual a norma
"regula indivíduos que não estão similarmente situados - o que significa ... abrange mais pessoas do
que  necessitaria  para  alcançar  seu  propósito"  (Erwyn Chemrerinsky).  Em tal  caso,  rompe-se  a
isonomia material e a norma está quebrada pela força da Constituição. 16. A interpretação conforme
a Constituição, no caso sob apreço, não leva à nulidade integral das cláusulas em pesquisa, mas à
sua aplicação de acordo com os preceitos de ordem pública que as devem orientar. 17. O respeito à



negociação  coletiva  não  é  livre  de  restrições  e,  para  o  caso,  as  cláusulas  interpretadas  jamais
nomearam, expressamente, os adicionais de origem constitucional ou legal, tratando-se, a absorção
de ditas parcelas, no cálculo da complementação de RMNR, de procedimento instituído e praticado
pelas empresas, sem explícita autorização nas normas coletivas. Porque não se discute a validade da
RMNR, é irrelevante que o título tenha base convencional. Isto não se discute ou condena. 18.
Considerando  o  universo  da  Petrobras  Distribuidora  S.A.,  rememore-se  que  não  há  como  se
legitimar, pela via da negociação coletiva, a supressão de direito definido em norma imperativa e de
ordem pública, sob pena de se negar vigência, eficácia e efetividade de regras instituídas pelo Poder
Legislativo, competente para tanto, e de se ofender os limites constitucionalmente oferecidos. Ainda
que  os  instrumentos  de  direito  coletivo  aplicáveis  à  empresa  façam referência  ao  adicional  de
periculosidade, pela interpretação que inclui os demais adicionais de caráter constitucional e legal
na  base  de  cálculo  para  apuração  do  "complemento  da  RMNR",  resultam em inconstitucional
contaminação do princípio da igualdade material,  não podendo prevalecer.  19. Considerando os
fatos pretéritos e contemporâneos às negociações coletivas que levaram à criação da remuneração
mínima por nível e regime - RMNR, pela Petrobras e empresas do grupo, pode-se concluir, sem que
tanto conduza a vulneração do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, que os adicionais de origem
constitucional e legal, destinados a remunerar o trabalho em condições especiais ou prejudiciais
(adicionais de periculosidade e insalubridade,  adicionais pelo trabalho noturno, de horas extras,
repouso e alimentação e outros), não podem ser incluídos na base de cálculo, para apuração do
"complemento da RMNR", sob pena de ofensa aos princípios da isonomia, da razoabilidade, da
proporcionalidade, da realidade e pela ínsita limitação à autonomia da vontade coletiva. Por outro
lado, os adicionais criados por normas coletivas, regulamento empresarial ou descritos nos contratos
individuais  de  trabalho,  sem  lastro  constitucional  ou  legal,  porque  livres  do  império  do  "jus
cogens",  podem  ser  absorvidos  pelo  cálculo  em  testilha.  20.  Sem  alteração  da  jurisprudência
predominante na Corte, não há que se cogitar de modulação. (IRR - 21900-13.2011.5.21.0012 ,
Relator  Ministro:  Alberto  Luiz  Bresciani  de  Fontan  Pereira,  Data  de  Julgamento:  21/06/2018,
Tribunal Pleno, Data de Publicação: DEJT 20/09/2018)

Súmula: --

Anotação  Nugep: 1.  Houve  determinação  de  sobrestamento  dos  recursos que  tratem  do  tema
(OFÍCIO.CIRC.TST.GP nº 285 (.pdf 1.12 MB)). 2. O Ministro Relator manteve a afetação por mais
seis  meses.  (Ofício     Circular  SETPOESDC  nº  15  (.pdf  373.43  KB)  );  3.  Foi  julgado  o  IRR  e
determinado o dessobrestamento do processos. 4. Em 26/07/2018, foi concedida a tutela postulada
pela Petrobrás para "obstar os efeitos do julgamento proferido pelo TST, nos autos dos IRRs nºs
21900-13.2011.5.21.0012  e  118-26.2011.5.11.0012,  bem  como  para  manter  suspensos,  nos
Tribunais  e  Juízos  em que se encontrarem,  as  ações  individuais  e  coletivas  que  discutem essa
matéria,  qualquer  que seja  a fase de sua tramitação,  até  final  deliberação desta  Suprema Corte
acerca  do  tema,  ou  ulterior  deliberação,  em  sentido  contrário,  do  Ministro  relator."
(http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5511594  (link  externo))  e  Ofício  Circular
TST.GP nº 238-2018 (.pdf 510.81 KB).; 5. Em 10/10/2018, o Ministro Vice-Presidente, Renato de
Lacerda Paiva, no exercício da Presidência do TST, comunicou a este Regional que em 13/8/2018, o
Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, a quem coube a relatoria do Processo Pet 7755 MC/DF no
Supremo  Tribunal  Federal,  ratificou  a  decisão  do  Exmo.  MInistro  Dias  Toffoli,  "estendendo-a
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inclusive às ações rescisórias em curso sobre a matéria, as quais devem permanecer suspensas nos
Tribunais em que se encontrarem".
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